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PARECER JURÍDICO

Processo: 202500057001762.

Origem: Centrais de Abastecimento de Goiás S.A (CEASA)

Assunto: Parecer jurídico quanto ao procedimento de dispensa de licitação.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. ESTATUTO JU-

RÍDICO DA EMPRESA PÚBLICA, DA SOCIEDADE DE

ECONOMIA MISTA E DE SUAS SUBSIDIÁRIAS, NO ÂM-

BITO DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDE-

RAL E DOS MUNICÍPIOS. LEI Nº 13.303/2016. REGULARI-

DADE FORMAL DO PROCESSO. ADEQUAÇÃO DA МО-

DALIDADE LICITATÓRIA ADOTADA. REGULAMENTO

INTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA CEN-
TRAIS DE ABASTECIMENTO DE GOIÁS S.A (CEASA).

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR. RES-

SALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES.

I- Relatório

1. Trata-se de processo administrativo que tem por finalidade instrumentalizar o pro-

cedimento de Dispensa de processo licitatório sob o n° 018/2025, cuja finalidade é contratação

de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 01 (um) veículo automotor

tipo SUV. Faz-se concluso a esta assessoria jurídica para análise dos autos.

2. O processo é instruído com:

a. DESPACHO N° 126/2025/CEASA/CGAB-11046;

b. Documento de Formalização de Demanda - DFD;

c. Estudo Técnico Preliminar - ETP;

d. DESPACHO N° 138/2025/CEASA/DIVAD-11041;

e. Orçamentos;

f. Documentação da empresa;

g. DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA;

h. Termo de Referência - TR;
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DESPACHO N° 276/2025/CEASA/DIVLIC-11059;

j. DESPACHO N° 669/2025/GAB;

k. DESPACHO N° 691/2025/CEASA/DIRAD-22165;

1. DESPACHO N° 501/2025/CEASA/DIFIN-11038;

m. DESPACHO N° 835/2025/CEASA/DOEM-11047;

n. DESPACHO N° 687/2025/GAB;

o. DESPACHO N° 702/2025/CEASA/DIRAD-22165;

p. Análise da documentação;

É o suficiente relato.

II- Fundamentação

II.a. Considerações preliminares

De início, convém destacar que compete a esta Assessoria Jurídica, prestar consul-

toria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à con-

veniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera

discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões

de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira.

5. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade.

6. A atribuição desta Consultoria Jurídica é justamente apontar possíveis riscos do

ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada,

a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução

recomendada.

7. Esses limites à atividade deste órgão jurídico se justificam em razão do princípio

da deferência técnico-administrativa. Nesse sentido, corroborando com o disposto, o Enunciado

n° 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União – AGU, assevera

in verbis:

Macenlari Ady
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